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CONTRÀTO N'O? ? /,04

Pelo Presente Termo de Clontrato' regido pela Lei Federal n "

t4,tj:lZl e alterações postçriores' que cntre si ce]ebr31;t

innruruu úuNtcrpll DE cAPELA Do ALT-o

;.LÉ'GRE' pessoa juridica de direito público intemo' CNPJ

."u1"" ii tsl ril/0001-94' com sede na Praça Joaquim

M;J".L. no I70. Bairro: Centro' Capela do Alto. Alegre'

Bahia. neste ato representado pelo' Sr' Claudinci Xà\'ier

Novato. Preleito Municipal' dora"ante denomlnaüo

ôóNi-rinrnNre. e. do outro' a errpresa ForoMAP

eNCgNH^nr^ DE GEoMENSURA LTDA' lnscrilo no

õiXi.oU o n' 2{'571't24/(X)01-E0' com sede a Rua Padre

Joâo Reitz. rr' 128' Cenro' Sombrio - SC' CEP: EE 960-000'

reoresentado pelo Sr' Jose Manoel Marcondes Osorio'

Jrãããi ,1. ôpr n" szs'a+l z l8-E7' denominando-se a

íà.it U. agora CONTRATADO Resolvem firmat o

'nr"r.n,. T"Ào de Contrato' com base na Dispensa de

["fi"*â" n" O4412O23' regido no que couber çcla Lei

Federai n" 14.133/21 e alterações subsequentes' e pelas

cláusulas e condições abaixo cstabelecida-s:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OB.IETO

Constitui o objeto do presente contrato a Controtrçlo de empresâ parâ execução de s€rvi§o§ de

Engenharia contemplândo t'-ã'nJtoti" em Caitograíia' Cadastro Técnico e

(;eoúroc€ssâmento a serem t*rzi-aÀ"io úunicipal e- 
-Capela 

do Alto Alegre' confonnc

ffiI;üj.]]iffi;.ia", "" 
íi"p"r." o" Licitação n''0.Í{/2023. autorização contida nos Processo

iá'i,i"ir*ii* de n.07ól20zJ, lu" ind"p"nd"nt" de transcrição integram o presente contrato' e

Anexo Único rieste instrumento contatual'

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE f,XECUçÃO

opresentecontraloteráoregimedeelecuçãoemPreitadaporpreçoglobal.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO INSTRUMENTO VINCULATóRIO

O prcsente contrato está vinculado ao Processo Adrninistrativo n' 016120?3' Dispensa dc

Licitaçâo n' 01112023- " p.pou' comercial 1p*::Y9i, 
pela CONTRÁTADA' que

independcnte de transcriçào inleFÍam ssle instrutncnlo contmtual'

CLÁUSULA QUÂRTA - VALOR E CONDIÇÕES DE PÀGAMENTO.

Pela perleira execuçào dos serviços- objeto dcstÊ conrrato e.obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento. u CIót'l f naf nf'r t E pagafti à C-oNI RATADA o valor global e

de RS J5.0{D.ü) (Trinlà e ciuco;il reais;' sendo e-stJ demoninado o valor contrâtual'

PanÍgrolo Primeito; A CONTRA'I'ADA emitiú e aPresenlaÉ Non FiscallFatura de acordo com

oir"I'iço, prn""aos. devendo a mesma ser devolvidaà CONTRATADA' em caso de erro'

Pordgrttfo Segundo: O pagamento t.ica condicionado à cornProYação de que'a CONTRAIADA

encontra-sc adimPlente com a rcqularidade tiscal- devendo ser comprovada mediante:

.J
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illl'J311§lír';i'3lJi'"'' emitida pera se*eraria de rributação do Estado' no qual se

localiza a sede da licitantc' ou outro documento que o substitua legalmente'

Ceíidão Negativa de Debiro p;:;; ; Fazànrla Municipal' da sede da licitante ou

JoÀi.itio- ,l"n,ro ao seu prazo de validade:

CLÁUSULA QUINTA - DO R-EA'IUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRAI'ADA' o Presente contrato podeÍá tcr sL'us preços

reaiusrados pelo IPCA - rnoit" ot"pitiot lt?""t""iia"t e1n]ltdivutea{ p"l'] luuhl :'i'^qi
baie .lo tenno de Reaiuste' outtinoo'o i'untturso de I {utn) ano entre a dala de assrnatura oo

contrato e do Pedido Pleiteado'

PorágruÍo Primeint: Deveni a CONTRAI ANTL 
"eriticar'9 l"ittt 

direito a CONTRATADA e

elaborar l ermo de n",1,"t con"ãiua'à"nninao o percentual de.reaiuste e novo valor do contrato'

;;;;;;;;Ài;o rle 30 dias conta'los a partir do recebimento do pleito

CLÁUSULA Sf,'XTA - DOS SERVIçOS

,1.1 - Os Seviços deverão ser prestarlos em contbrmidade com as 
-condições 

contidas no Processo

Adm, N" 0't6t2o13 e p'opo*u tàiãài op'"t"n.oau pela CoNTRA'I ADA' que originou este

contrato.
.1.2 - Os Serviços serão presados no Município de Ciapela do Alta AlegÍe e tiscalizado por

servidor responsável rJesignado p"ü 
'"fà"ã" 

aárninittr.atiuu equivalente da unidade solicinnte' o

qual procederá à conferéncia dos sentços'

Parágral'o Primeiro - A prestaçào do objeto aqui registrado. so se daá após âdotados- pelÜ

Municipio. rodos o, p'*tO'"nÀ-' p*'i"oi no '* ll0' inciso Il' da Lei n'" l4 lIii:I'

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou cntre o objeto et'etivamente

prcslados- o Fomecedor sera nuti'iitãOo i'''taiutomente' para adoçào das proridéncias cabíreis

.1..1 - O prazo paÍa prestação dos't#it"'tãirnttliato'' contadoi a panir da assinatura do tcrmo de

i"itj?lt;r.^ estabelecido no item 'l 'l poderá ser prorrogado' quando. solicitado pelo l'omeccdor e

a".d.-q,1" .,.orr, ,rolivo iustificado' compror ado e accito Pela Admrnrstraçao'

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As desPesas decorrentes

0rçamentária Anual:
deste contrato. correrào PÔr conta dâ seguinte dotação tjxada na t-ei

RGÀO/ UN IDADE

0106 - Secrelaria
MuniciPâl de

Adminisrraçâo e

FONTE DE
RECURSOS

ELT]MENTO DE DESPESAPROJETO/ATryIDAD E

1.500.0000
1190-1900 - Outro§ Ser! iços de

Terceiros - Pessoa luridica
2002- Manutcnçào dos Serviço
técnicos e aPoio administratir«rs

Planejarnento

I
i,-
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):
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clÁusuta orrAvA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para cste contftlto lrào foratn exigidas garantiar'

cLÁusuLA NoNr, - onnrceçÔes DAs PARTES

I - Constitui obrigaçõo da CONTRATANTE:

al Prestar as inlbrmaçÔes e os-cttf"'"ii'*" O* renhatn a 

-ser^solic 

iudos pelo contratado:

ht Designar Sen itto""tl'on'u"i'1*ià '"t"t'i"nt 
t tnnlêréncia do obieto deste instruntento:

:i ;i;tü;". p"gamentos conlbrme disposto no c()ntrato:

'l;?:xi,.,*i.,.lixf",s:rf":§'Y#?là.,:: T':::-r1t'l.üas 
as dcspesas decorrenres dâ

execuçào do obieto' t't"o'* àià'l seguros dc acidentcs' te\as' impostos' conrribuiçào rlc

vales-ret'eições' turt'-r"n'poitf "-oitr-À 
eiigênciat l'tcait' tociais e trdbalhistas:

h\ Rê§nônder Dor quaisqucr dãt t"'*tlot- airetamente à administraçào ou a tetcelros'

"' ;'*;;;;;' i" "a c"lpà ou dolo na erecuçâo do corrtral,: 
'

c) Comunicar à contratanre' #:J;i;âô' unot'utlauo"t de caráter urgentc' além dc

orestar os esclanr:ci."n,o, qJ" iu1g"r ne.esrario. para a boa erecucào do contrato:

d, Hlli; ;;;; iãi"' ri*"i' 
'i""a*umentos 

cÍisidos Pela leuislacâo r igente:

c) conrpmmetcr-se a atcn{'cÍ;ffitüü.a;ii'r'i"*i q1;' qualidade e pontualidade ü

cntresa do .ut"'iat' p'ot 
'oen"ci;ü; 

t" itncdiara eoneçào' sem ônus para o Municipio:

O Entregar os Bens/Serniços clnlorme delinido cm proposta cotncrcial apresenrada c aceita pela

CONTRATANTE.
Ír) F. a obrigaçào do contrarado de manter' durante toda a exccuçào do contrâto' crn

compatibilidade com as J;i;;'ü po' ltt "*'nio^^' ^rodas 
as condiçôes erigidas para a

habilitaçào rra licitação' ou pui" à q"iitituça"' na conÚataçào dirr:n:

CLÁUSULA DÉCTMA . DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser nrodificado nos seguintes termos:

| - Unilâlerrlmente, â critério da Àdminislrrçío:

8) Quando necessária modilicação no projeto ou das cspeciticaçÔes do objeto' por nlotr\o

der idarnenre justillcado:

b) Para modificação do valor decorente da majoração ou reduçào quantitaliva do objcttr

"ántrutrrt 
ate o limite permilido por lei'

I I - Por âcordo' qusndo:

a) Quando con\enientc a suhstituiçâo da garantia dc cxecuçào:

;;X"1,ã;;; ; i.,,tin"oçro d;-;ü;" ou morlo de execuçào' por rerilicaçào da

inadcquaçào da\ condiçÔcs origrnanas:

"i- ^l*i*ri, 
a moàiticaçaà da l'orma de pagamento. por motivos rcle!üntcs c

supenenientes. mantirlo o ralor irlicial:

d) para restabelecer o equilibno ttãnOml"n-t'nunteiro inicial do contrato em caso de lbrça

;^i;. .; lonuito ou lâro do iríncipc ou em decorrência de fatos imprerisircis ou

or"tt.fJ. a. consr'quências int'it'tat"it' que inriabilizem a e\ecuçào do contralo tal

;;;;;;u,J.-.".Jxitada. ",n 
qualquer caso"a repaíiçâo objetiva de risco csubclccida no

contrato:
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P a r d s r ofo Pr i me i ro': I, :1 TlÍ:l #11H,,'J.: ;i'"):& ffi T:iffi
acréscimos tlu suPressõcs eletuada

condicões destc conffato. os

por cento) do ralor inicial do

Contrato.
Purúgrafo Segundo: A ('ONl RAI A\TI' responrlcrá a ( ONTRATADA em prazo rnàrimo rle f0

rlias. pronogár'eis po, iguur ptnool ;s' ;;tã;;;;""stabelecimento do equilíbrio ec.nômico-

Íinanceiro do contrato'

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - DA RESCTSÁO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Coltrato' indePcndentemente de notificação judicial ou

extraiudicial. nas hipóteses o*"i;";'il "'i 
-ili 

a" tti t+ t:3lu t' sem prejuizos das sançôes

aplicáveis.

Purdgrofit Ptimeiroz Ocorrendo a Íes€isAo sem que haja -culpa 
da CONTRÂ-IADA' será esta

ressarcida dos prejuizos **''uttáttãto"'*"à"J ú"aó aindá direito ao pagamento devido pela

erecução do Contrato ate a sua rescisão'

Porderuft) Segundo: Os casos de rescisão conratual serào lbrmalmente motivados' assegurando-se

,tóilinÀrÃon o dircito à préria t'arnpla det'esa:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FORÇÀ I}IAIOR

caso o coNTRATAD', por motivo de lbça maior. rique tempo-rariamente impedido de cumprir'

total ou parcialmente' as suas oá'igoç;t' i*t'a cotnu'ticar o falo imediatamente à fiscalizaçâo'

àinJ" qu" t"rUutr.nte' ratilicando por escrito'

6 l'. Na oconência de moti\o de força maior' o conlrato s:la slspenso tl!:"*:' f':9*it:]l I
:"J. .t:;;;:*o;;;;;ür.'j* ;"àes propor o.desrrattr' tr:111" o coNrRA IANTE obrrsaoo

âo nas,arncnto da impononti' 
"o"es'pondcntc 

ao r alor dos sewiços iá executados'

t :1. b coxrner ANTE c o jrjll'inÃi Àoo nào respondcrào inrre ,i por atraso decorrente dc

força maior.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEtRA. DAS PENALTDADES

A inexecução. parcial ou total' de qualquer das cláusulas contid-as no corrtrato' suicitará a paÍe a

coNTRATADA assunçott p'"iitàl "lã"ig" 
riá- r-ti n' l'l lll/21' garantindo a previa e anrpla

dct'esa em pnrcesso administratir o'

§1.-Amultaserágraduadadeacordocomagravidadedainfaçàonosseguinteslimites:

l. 0.5 % (Cinco décimos por cento)' ao tlia' até o rrigésimo dia de atraso' sobre o ralor da

Pane do serviço não realizado

It. 0.? (Sete décimos prlt i"*"1' ttU* tr valor tla parte do serviço nào realizado' por cada

dia suhscqtrente ao Irigésinlo'

§2"- A adrninistração se reserva ao direito de descontaÍ do paBamento devido à CON II{ATADA o

valor de qtralquer mrft, pu^'!n1'* 
-i'npu'tu 

trn vir-tude do clescurnprimento das condições ora

estipuladas:
§3"- As multas previstas nesta clausula nào tem caráter compensatório e o seu pagamento nAo

ê\imifti da) c()NTRÀ]ÂDO.-da [iônsabilida<te por perda§ e danos. ou da imputaçâo de Íbrma

:iil;[r''J;lr.-il^l*ià", p,.'i.i"à na Lei t4. t ] jr2 t - deco*entes das inliaÇôes conetidus'

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUÀRTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS ODIISSOS
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O Drescntc c()ntÍalo rcge-se pelo disposto nas Leis 
.l 

ederais 
. 

no l'1 1i3/ll e suas alteraçôc'

posieriorcs. conslituindo ato i u'loitt,-p"itiin t tont'erindo à panes signatárias de direito adquirirJo'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA VIGÊNCIA

C) oresenle contrato passará a r igorar a panir de 0i/07/:013' com termino em 03/02i202'l' podendo

;.'fi.;;;ffi;J;;;;.,;r;;'as,risp.siçôes da Lei n' ll l Ii/lI c alteraçü's Posterrorcs

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ SEXTA - FISCAL DO CONTRATO

tica designado o Sr' Ral.,an de Oliveira Matos' Matrictrla l'20t0?i' com o objetivo de

acomDanhar- inspscionar' ""turn'nÀí " 'iliicíu 
conformioaae da execuçào desle conlrato de

"".rrdo.o* 
a Lei n" l'l l3l/ll'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

rjica ercitrr o foro rro Municipio de capera do Alto Aleg.rc., cm 
^derrimcnto 

de quarqucr outÍo por

lr]li, iri,t ii.'"*ti;; * "i'' put ai'i,n-i' quaisquer dúridai relatiras ao oresente contralo'

Assim. oor eslarem justas e acenadas' subscre'em :§ panes o p'ettnte Termo dc Contrato' cm l

(duas) vias de iBual teor e forrrru' ãJnàflo 
"onro 

bom c valioso' na presença de duas testemunhas'

Capela do Alto AlegÍe' Bahia' 03 de Julho de 20li

Testemunhas

Nome
c?F'Uil5747r70

PREFEITURÂ MUNICIPAL
Claudinei

CPF:Q

DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Xavier Novato

ü+\be-^L9'o
)

CONI'RATANTIT 
(.

..tt /-t t i t! I /
FOTOMAP ENGENHAR1A DE GEOMEI§URÀ LTDA

Rep Sr. jose Manoel Marcondes Osorio /. 
CONI &.\TÀDO /
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lrnxo Últco

R$ 35.000 00

V. TOTALV. UNTANT.UNDDESCRI oITEM
R5 3s.000,00Rs s.mo,0007Serviços dc Engen

Consultoria em Cano

contemplando a

Cadastm Técnico Mensal

e Ceo rocessamento

haria
graÍia-

VALOR TOTAL
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RESUMO DO CONTRATO N' 0??/202]
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P;5r;)oficiol do ANO 2023 . BAHIA ' PODER EXECUTIVC

04 DE AGOSTO DE 2023' ANO Xlll ' No (r2Sg',l

PREFEITURA UÍiIICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.g4

RESUMO DO CONTRATO N" 07712023

Íl,luNIclPlo

Estô doorrÉíto !dé sêr v€riHo ío €rd€r€ío eb6. .o

siÀ* eàrfr - et auçeo diâÍiâ do lislômâ - v.í§ào: 2023 _]iPo PÍ!fr!m!: GF07 ' C€nlpo d' AplkáÉo: AGO'

a
!Í

'tr

Contrâtrnte: PREFEITLIRA MLTNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.897.1 1 l/0001-94, com sede na Praça

ioaquim Machado, n 170, Bairro' Centro, Capela do Alto Alege, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novsto, Prefeito Municipal.
^Coniratado: FOTOMAp ENGENHARIA DE GEOMEN§URA LTDA, Inscrito no CPNJ

sob o n" 24.571.t24l0001{0, com sede a Rua Padre João Reitz, n' 128, cenro, sombrio - sc,
cEp: EE.960-000, represantado pelo sr. Jose Manoel Marcondes osorio, portador do cPF n'
929.843.71E-87.
obreto: contrÍatação de empresa para execução de Serviços de Engeúaria cot.:::''ç'lando a

Coísultoria em óartografia, Cadastro Tecnico e Geoprocessamento a serem realizados no

Municipal de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei no 14.13312021'

Valor do Contrato: RS 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).

Data da Assinatura: 03 de Julho de 2023.

Vigência: 02 de Fevereiro de 2024.

á

Praça. J<rà*ib.,llEràtidi! l70r rqü&,ffiffiHÊft ,rWi* jr-"....-,'

Coílttcâdo d6 Registo d. PÍqr.rna! d6 Coflpulâ(br'ftE s6§o nl BR 51 20i7 0005t5_0 ' lNPl

jll:

.t

í
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
áãâiãtaria aa Recâlt! Fodcrâl dgBÍasll -

Éiõéúiãdôrii-e Eral da Fqzenda Naclonal

cERTtDÃoPos]ÍlvAcoMEFE]ToSDENEGATIVADEDÊBrosRELAÍlvosAo§TP'9I.t,os
FEDERATS E À DIVIDA ANVA DA UNIÀO

t{sne: FOTOMAP ENGENHARIA DE GEOMENSURA LTOA

CNPJ: 24.57í,82410001'80

Rossalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrover quaisquêr dÍvldas dê

,à!iã.t"oiiiá"ã. ío iuleito passivo acima ldentiÍicado que vierem a sêr apuradas' é ceÍtiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secÍetaria da RecBita Federal do BÍasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos iermos do art' 151 da Lei no 5'172' de 25 de outubro de 1966 '

càãigo friUutaiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão 

'iudicial 

que detsÍmina sua

a-escãnsioeraçao para Íins de certiÍicaçâo da regulaÍidade Íiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam tnscrigões em DÍvida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Gerâl da iT-- .- '

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN. este documento tom os mesmos efeitoe rla certidão

negativa.

EstacertidãoéválidâparaoestabelecimentomatrizesuasÍiliaise,noca§odeenteíederativo,Dara
ú;, il;gá e tunàos puuticos áã 

"orintrtr"6o 
oirera a ête vinculados. ReÍere-se à situaçào do

,rd" ;.J;; no âmbito da RFB e da pGFN e ábrange^inclusive as contÍibuições sociais prev;313s

;;;;ld*"'.'a'd'do PaÍágrafo únicodoart 11 da Lei no B'2't2' de 24 deiulhode 1991

Aaceitaçãodestaceítidâoestácondicionadaàverificaçáodesueeutenlicidadenalnternel,nos
endereçós <httP://rÍb.gov.bÍ> ou <http://www'pgÍn gov'br> 

t

Ceíidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75'1, dab.tlOtZOtq'

Émiúa as $:37:.24 do dia 13tool2o23 <hora e data de Brasília>

Válida ató 1onA2O23.
Côdigo de controls da certidão: 0070.33ED'522D'8991

Qualiuer rasura ou emenda invalidará 6gto documento

.:"i 
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ESTADO OE SÂI{IA CATÂRIÍIIÂ
SECRETARIA DE EsTÀoÔ riÀF]uenrol

CERÍIDÃO NECATIVÂ DE DÉBITOS ESTADUAIS

(rãd O SOd'I): FOTOMAP ET{GEN|{AtrIA DE GEOIUTEÍ{SUNA tÍDA
24.5rr.824l0@t{o

h.all.o mod..ücd.Coôt ür .. túo rcflls/Sq

é válldg parà o número do cp' ou cNp., rníormado prero so[crt nt!, que não constr ds brse de dadosd€ Estado d. Iarelrda
cPF ou CÍ{P'J rnÍomsdos pêro so[crtantG d*em scÍ conÍerrd, com a documentaÉo pss',.r do

Eslà cênldâo
daFecretaÍía
Ohomeeo

Re§sahando o dlrêlto da Fazêíde Estâdutl da lnscÍewÍ a cobrar as dívldas qur vlersnr a rGr apurade:, é EertillcadoquÇ não constrm, m pr€§enta data, Prndênclas em nom! do contdbulnte aclme ldentmcado, ,êle vas aoÉ trlbutos,dÍSa atlva c demals dáblros a.tmlnlsb.dos psl. Secretart. d. frt.io J" r"r.na".
{

poÍtôdoí

Oido.iUro t !8rt:
Núrneío dâ c!ítldlo:
Oatr de êhlslto:
vâldade (têi no 3938/66, Ar! tSSl:

LÍn,3ry66,^rrt]í
aotaoraoa2S0a,
$r!5/2ür túttx6
alole:t

À 
'utêoüddlc' 

carta ..Ítld!o d.r.rl íÍ .ohfttnada n Éalm d. sa..rt Íl. d. Eíxre d! F.tgúr m tntúfl.L no .n.r...ço:ht$//w*v.rcírc,aor.hr
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Eí. dGrlrEoto frt ldntdg dldtalmcDt!
hpr.$o crh: 30/05/2023 20:U:4S
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PODER JUDICIÁRIO
.]USTIçÀ DO TRÀBÀIJHO

CEREIDÃo NEGÀ TVÀ DE DÉBIEo8 TRÀBAIETSTÀS

NOmE: EOTOMAP ENGENHARIA DE GEOMENSURA LTDA
CNP,I: 24. s71. 824l0001-80
Certidão no: 9OO47 42 / 2023
ExpedÍção: OL/03/2023, às 22222:38
Validade: 28/08/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS )

dias, contados da da:-=

Certifica-se que FOTordÀp ENGEIEÀRrÀ DE oEoMrllsgRÀ úrDÀ (MÀrnrz ,l

PrLIÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 2{ ,521. OZIIO}OL-SO t xÃo coxst.
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistds. :
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaç.).r
das Leis do Trebalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011:t
L3.467/2OL1 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2O2i' .

Os dados constantes desta Certidão são de respon sabi I i dade dc;s
Tribunais do Trabalho.
f,lo caso de pessoa jurÍdica, a Cêrtidão atesta a empresa em refaÇ;r.r.
a todos os seus estabeleciment os, agências ou filiais
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de s'r.
autenticidade no portal do Tribunal SuperÍor do Trabalho n,,
lnternet (http: //www. tst.jus.br). 'l
Certidão emitida gratuitâmente,

rNEOmA,çÁO IMPORIÀ}TTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridici:.s
inadimplentes perante a rlustiça do Trabalho quanto às obrigaÇÕ3s
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ,:;,
acordos judiciais trabalhistas, inclusÍve no concei-nenr_e aô.
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas. i
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenti:i
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico ,.1ç

TrabaIho, Comissão de Conciliação prévia ou demais tituLos qúê, pí)Í
disposição lega1, contiver força executiva.

Dúvidns ê sugêstoes: cndtQtst.Jur.br

ia
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C/|,,,XA
CAIXA ECONÔMtCÀ FEDEFIAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

24.57t.az lOOOL-AO

FOTOMAP ENGENHARIA DE GEOMENSURÂ EIRELI

PADRE JOAO REITZ 128 TERREO SALA 01 / CENTRO / SOMBRIO / SC /
88960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

tuaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader24/0612023 a 23/07 /2023

certif icação N ú mero : 202306240 4 13 40 5 1 1 04986

Informação obtida em 26106/2023 09:45:13

A utitização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei e.l.J
Larxa:
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Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO

SECRETARIA DE FINANçAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

OTOMAP ENGENHARIA DE GEOMENSURA LTDA CNPJ: 24571824000180

Data:30/06/20:ll 161
,iliil ,,

tI

r-
Número Validá

4751 29t07

Nome / Razâo Social -
)

1

'?

;'!.'
,i

Aviso t' §em debitos pendentes até a presente data'

0omprovação Junto à

bontribuinte: 38101 - ForoMAP ENGENHARIA DE GEoMENSURA LTDA

:-dà;;;õ, ár, p"a," loaà À"iu,'íía - Bàiio ceNrRo - compt. TERREo SALA 01 - cEP 88.e60-000

CwíDFGWoNIPKEM4I

Finalidade
|, 

'.1

I

a

çscnn áo

§,

Código de Controle -

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por me

Sombrio (SC), 30 de Junho de 2023

io do código de controle intormadoI
rlrl

t

':t
:

._t:l

]'.

Av NeÉu Ran6, 861 , 861 _ Ceíúo
sombí6 (sc) - cEP: 8e$oüxJ _ Foí€:43533520O

Página í de,

v*')

Mensag me

i : certificamos que até a presente data náo constam débitos tributários relativos à inscri

àbaixo caÍacleÍizada.
. 
--Á;;;;;;á 

úuniôiprr se reserva o direito de cobrar debitos que venharn a sêr uuiii"':t:.

- tnesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão'
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